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g'- IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. g
% .#* Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san- l

tciono a sequinte
lL E I :
k

Art. lQ - Fica extinto o cargo de Farmacêutico do QuA

dro de Cargos de Provimento Efetivo criado pelo artigo 3Q, Capl
tulo II, Seçào 1, da Lei Complementar no 2.636, de 04 de maio
de 1990.

Art. 2* - Revogadas as dixsposiçöes em contrârio, a .
presente Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçào.

' s CARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 19 de

fevereiro de 1993.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra. - oa j

E K,S ,6M

IV . COB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

s %R ,
s cretârswa-Geral.
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g'- IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. g
% .#* Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san- l

tciono a sequinte
lL E I :
k

Art. lQ - Fica extinto o cargo de Farmacêutico do QuA

dro de Cargos de Provimento Efetivo criado pelo artigo 3Q, Capl
tulo II, Seçào 1, da Lei Complementar no 2.636, de 04 de maio
de 1990.

Art. 2* - Revogadas as dixsposiçöes em contrârio, a .
presente Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçào.

' s CARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 19 de

fevereiro de 1993.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra. - oa j

E K,S ,6M

IV . COB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

s %R ,
s cretârswa-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI COMPLEMENTAER NQ 2.910 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993.

bQav' W“
\Lf/a‘ Extingue cargo do Quadro

de Cargos de provimento Efetivo.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu san—

ciono a seguinte

L E I:

Art. 19 — Fica extinto o cargo de Farmacéuticocaug

dro de Cargos de Provimento Efetivo criado pelo artigo 39, Cap;
tulo II, Secéo 1, da Lei Complementar n9 2.636, de 04 de maio

de 1990.

Art. 29 - Revogadas as disposicées em contrario, a
presente Lei entraré em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 19 de

fevereiro de 1993.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra. ‘4,,s (/1

IV . COB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

mar QM,
S cretaria—Geral.


